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PORTARIA IPSPMP – PIRAPREV Nº.  428/2025 

“Homologa o Planejamento Estratégico do IPSPMP-PIRAPREV para o período 2025 a 2029” 
 
 
 
CLAUDIA LEONCIO DA SILVA, Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Piracaia – PIRAPREV, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
CONSIDERANDO as melhoras práticas de governança corporativa aplicável à gestão dos 
Regimes Próprios de Previdência Social em atendimento ao programa federal Pró-Gestão 
RPPS, 
 
 
RESOLVE:  
 
 
Art. 1º HOMOLOGAR o Planejamento Estratégico do IPSPMP-PIRAPREV referente ao período 
de 2025 a 2029, elaborado conforme as diretrizes do Pró-Gestão RPPS. 
 
Art. 2º O documento completo encontra-se disponível para consulta pública no site oficial 
do Instituto https://piraprev.sp.gov.br  
 
 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia - Piraprev, em 05 
de maio de 2025. 
 
 
 

______________________ 
Claudia Leoncio da Silva 

Superintendente 
CPA20 ANBIMA 

CP RPPS DIRIG II Totum 
CP RPPS CGINV I Totum 

 
 
 

 
Publicado e afixado em local público e de costume em 05 de maio de 2025. 
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